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EMENDA MODIFICATIVA Nº       /2023
Projeto de Lei nº. 135/2022

Modifica os parágrafos 2º e 3º do artigo 4º, ao Projeto de Lei Nº. 135/2022.

Art. 1º - Modifica o parágrafo 2º do artigo 4º, ao Projeto de Lei Nº. 135/2022, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4º (...)
[bookmark: __DdeLink__114_207116863]§ 2º Ao encaminhar o animal resgatado às hospedagens credenciadas, a Prefeitura de Niterói continua como fiel depositária do animal até sua adoção ou novo auto de depósito autorizado pela autoridade competente.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Modifica o parágrafo 3º do artigo 4º, ao Projeto de Lei Nº. 135/2022, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4º (...)
§ 3º As hospedagens que receberem animais resgatados e encaminhados pelo Poder Público Municipal através dos convênios e contratos terão a atribuição de, além de realizar o serviço de alojamento, ministrar medicamentos conforme indicação do médico veterinário.
Sala das Sessões, 04 de Maio de 2023.
____________________________
Daniel Marques
Vereador 

Justificativa
A presente emenda tem como objetivo modificar os parágrafos 2º e 3º do artigo 4º, ao Projeto de Lei Nº. 135/2022, de forma a tornar mais precisa as atribuições do protetor microempreendedor.

Logo, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente Emenda Aditiva.
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